
 

CONTROLES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
 
CARGA HORÁRIA:  30 horas 
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Barroso Lima Brito de Campos Campos 
 

 
EMENTA: 
 
Revisão da teoria dos controles da Administração Pública, tendo em vista as premissa 
discutidas na disciplina obrigatória Fundamentos Contemporâneos do Direito Público, no 
que se refere à revisão do “princípio da legalidade” e do “princípio da supremacia do 
interesse público sobre o interesse privado”, sob a perspectiva dos direitos fundamentais. 
 
OBJETIVOS:  
 
Apresentar aos estudantes da linha de pesquisa “Esfera pública, legitimidade e controle” 
visão crítica e contemporânea sobre os mecanismos de controle da Administração 
Pública, diante da releitura possível dos princípios da legalidade e da supremacia do 
interesse público sobre os interesses privados, sob a perspectiva da realização dos 
direitos fundamentais.  
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